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TERMO DE RATIFICAÇÃO DISP000030/2023

 
Dispensa DE LICITAÇÃO Nº 30/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 30/2023
 
 
                     Respaldado no Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93, e no
Parecer da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal, objeto do
Processo  Administrativo  nº  30/2023,  RATIFICO  a  contratação
direta, através de dispensa de licitação, visando a Contratação de
Empresa  apta  a  realizar  os  serviços  de  adesivagem e  vidros  e
demais dependências do prédio sede da Câmara Municipal de Santa
Maria-RN., com valor total de R$ 7.121,66 (sete mil, cento e vinte e
um reais e sessenta e seis centavos) a ser fornecido pela empresa
A.  M  SERVICOS  DE  LIMPEZAS  LTDA  inscrito  no  CNPJ
40.294.856/0001-31.
Em cumprimento ao Lei nº 8.666/93 DETERMINO a publicação da
presente  ratificação  no  Diário  Oficial  da  FECAM-RN,  para  que
produza os efeitos legais.
 
Publique-se e cumpra-se
 
Santa Maria/RN, 08 de maio de 2023.
 
 
 
Arthur César Azevedo de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria/RN
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